
 

 

PORTARIA  N.º 104 DE 1º DE ABRIL DE 2026. 
                    “Dispõe sobre concessão de Adicional por Tempo de Serviço a  

                         Servidor Público Municipal e dá outras providência”. 
 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal de Flora 
Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei: 

  

                                               R  E  S  O  L  V  E 
 

Artigo 1.º - Conceder nos termos do Artigo 151 e parágrafos subsequentes 
da Lei Complementar Municipal n.º 02/93 de 14/10/1993, mais 1% (um) por cento 
de adicional por tempo de serviço, aos Servidores abaixo relacionados, regido pelo 
estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

 
                  Nome                   Cargo Provimento             RG  % 
 
Daiane Santos Miranda 

     
              Psicólogo     

  
 Efetivo 

 
46.276.787-5-SSP/SP 

  
 13 

Reinaldo Ribeiro Nardi  Chefe do Setor de Lançadoria  Efetivo  17.606.853-SSP/SP  40 
 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contraria. 
Prefeitura Municipal de Flora Rica, 1º de abril de 2026. 
                                                                 

 
FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 

Prefeito Municipal 
 

Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

Em, 1º de abril de 2026. 
 
 

FERNANDO EMBOABA DA COSTA 
                                      Secretário Municipal de Administração 
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